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PARECER .IURIDICO

Solicitante: Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal no

t4.L331202t.

nrurónro

O Sr. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Vázea Alegre, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa J. P DA
SILVA LUSTOSA - ME, inscrita no CNPJ no 40.810.910/0001-54, para Contratação de serviços

- 
especializados a serem prestados na produção e realização de eventos e reuniões a

serem realizados por intermédio do Gabinete do Prefeito, pelo valor global de Rg

53.148,80(cínquenta e três mil cento e quarenta e oito reais e oitentas centavos) de forma direta,
com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.13312021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO

DA APUCAçÃO DA LEr FEDERAT No 14.133/2021

A Lei Federal no 14.L3312021 (nova lei de licitações), foi publícada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição
da antiga lei de licitações (8.666/1993) para a nova lei de ticitações (t4.t33t2o2l) de dois anos, in
verbis:

Art. 193. Revogam-se:

II - a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17
de julho de 2002, e os arts. lo a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de
agosto de 2011, apos deconidos 2 (dois) anos da publicação oficial
desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (9.666/1993) para a nova lei de
Licitações (L4.L3312021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei t4.l33l2ozt,
sendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.
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I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, na
data de publicação desta Lei;
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Existe autorização expressa no Art. 191 da Lei no 14.13312021 para utilização de
ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis
8.666/93 e L4.133121, in verbis:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
Art. 193, a Administação poderá optar por licitar ou contratar
díretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referído inciso.

Considerando que a Lei no 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não
revogou de forma instantánea a Lei no 8.666/93, e que no perícdo de úansição enúe as duas
normas ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa
era a lntenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
no 14.1331202L para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTR,ATAçÃO DIRETA - DISPENSA DE UCITAçÃO

Nos termos do Art. 75, inciso II da Lei no 14.13312021 e Decreto no L0.922, de 30 de
dezembro de 2021 é dispensavel a realização de processo licitatório, podendo realizar a
contratafro direta de serviços comuns e compras no valor de até Rg 54.020,41 (cinquenta e
quatro mil, vinte reais e guarenta e um centavos), in verbis:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a Rg 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de ouúos serviços e compras;

AÍt. 10 - Decreto no 11.317, de 29 de dezembro de2022.
Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, na forma do Anexo:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso II do caput do art. 75 R$ 57.208,33
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Consta nos autos do processo: I) Ampla pesquisa de mercado realizada pelo Setor de
Compras; II) A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os servlços; III) o valor
global orçado para execução do objeto é inferior ao limite permitido para a referida forma de
contratação.

A priori é possÍvel a contratação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor
orçado estão enquadrados na hipotese do Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.73312021 e

Decreto no L0.922, de 30 de dezembro de 2021, entretanto é necessário verificar também a

formalidade exigida no Att.72 da Lei Federal no L4.L3312021 para poder realizar a contratação
direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:
I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de Referência dos

- 
serviços, formalízando a demanda, conforme exigido no Nt.72, inciso I da Lei Federal no

t4.t3312021.

II). Termo de Referência, onde constam os serviços. e o prazo para execução;
constam tamtÉm nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no Art.72, inciso II da Lei Federal no

14.13312021.

III). DotaÉo orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o Art. 72, lnclso IV da Lei Federal no l4.I33l202l.

IV). Consta a pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, onde a empresa
escolhida para executar os serviços foi selecionada por ter apresentado o menor preço, cumprindo
o exigido no ÁJt. 72 incisos VI e VII da Lei Federal no 14.13312021.

Por úlümo, verifico estar presente o interesse público na Contratação em pauta.

\é'

DO CONTRATO

Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das pates e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei no 14.t3312021 e às cláusulas
contratuais.

Verifiquei tamLÉm a existência de cláusulas que dispõem sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicídade do pagamento, o crálito pelo qual correrá a despesa, a data-base
e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualizaÉo monetária.

consta com clareza e precisão as condições para execução do conüato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração
do contrato.

Portanto, a referida Minuta de contrato, atendeu todos os díspositivos da Lei no
14.133122021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente Minuta.
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DA PUBLICÍDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

A Lei no 14.13312021 instituiu o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Trata-se de um Site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos
regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municíplos, e que também poderá ser
utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas.

O Art. 94 estabelece que é condifro de eficácia dos conkatos administrativos a

divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para o TCU, (Acórdão 245812021- Plenário), é possível a utilização do art. 75 da nova

lei de licitações por órgãos não vlnculados ao Sistema de Serviços Gerais. do grupo chamado

.- órgãos "não-Sisg", em caráter excepcional e transltórlo. até que sejam concluídas as medidas
necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do PNCP. O tribunal orientou que nesse período,

como reforço à transparência que deve ser dada às contratações diretas. seja utilizado o Diário
Oficial da União (DOU) como mecanismo adicional ao atendimento da diretriz legal.

A corte de contas informou que a unidade técnica do órgão responsável pela instrução
do processo foi a Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio, cujo relator é o ministro
Augusto Nardes.

Desta forma, recomenda-se publicar no Diário oficial do Município - DOM e Diário
oficial da União - DOU, podendo ser na forma de extrato, e divulgar no_sítiojletrônico_Otgliú
do Municíoio, o ato que autorizou a contratação e o contÍato como condição de eficácia.

CONCLUSAO

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa J. P DA SILVA LUSTOSA -

ME, inscrita no CNPI no 40.810.910/0001-54, para Contratação de serviços especializados a
! serem prestados na produção e realização de eventos e reuniôes a serem realizados por

intermédio do Gabinete do Prefeíto, pode ser realizada de forma direta, conforme Art. 75,
inciso II da Lei Federal no 14.133i2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para
que se contrate o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J.

Prefeitura Municipal Yárzea , 21 de agosto 2023.

o Município
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